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O Município de Penalva/MA, inscrito Do CNPJsob o na 06.179.402 /O0OLAL com sede à Praça Dr.

fosé loaquim Marques, no 222, CentÍo, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato
repÍesentado pela Comissâo Permanente de Lrcrtaçào-CPL, enquanto Orgào Gerenciador, conforme
Portaria n" OO9 /2O23-G^B /PEN/MA, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n"
91/2023, objeto d,o Processo Admiltistrativo ns 030/2023-SEMED, resolve registrar os preços
da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificaÇão por ela alcançada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constanLes
na Lei Federal nq 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n" 05 /2017 ,

de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o para registro de preços para futura e eventual aquisição
de material esportivo para o Projeto "Esporte na Escola", da Secretaria Municipal de
Educaçâo do Município de Penalva (MAJ, conforme Termo de Referência, Anexo I, do Pregão
EletrôDico te 9112023, que é parte integmrte desta Ata, assim como a proposta vencedola,
independentenlente de transcrição.

2. DO ÓRGÂO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
2.1. O Órgão C el en.iadol dii AtJ de Rcgistl o dc Preços scrá a Comissão Pcrman clltc dc Licitaç:1(l
C P[,, conforme Portaria n' 009/2023-CAB/PEN/MA,
2.2. Participa do registro de pregos a Secretaria Municipal de Educação - SEMED

3. DOS pREçOS, ESPECtFtCÂçÕES E QUÁNTITATTVOS
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condiÇões
ofertadas na proposta são as que seguem:
EMPRESA: S. D. Material Es ortivo [tda
CNPI: 1U.593.548/0001 4í>

ENDER 0: Rua oão Castclo n" 55 Bairro Vila Bacan CEP: 65,080-855, Sào Luís MA

E-MAIL: sd.nraterial-^sporlivo@.hotmâ il.coni

RTjPRESENTANTE LECAL: Sôniir Miiri:r Mendon a Leite Pinheiro
RG:036381s220083 SSP MA CPF: 375.420.953 15

ITEM ESPECIFICÁÇAO
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lliola de vôlei de rreia

Dualt

Apito para árbilro

Bola de lutebol dc carn 96,40
54.,60

4.Í\20,01)
1.0 !12,00Bola de tr.rrsal Dualt

DLralt 89,00
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Duâlt 59 00 5 31.00
852,00

2<)7,O0

0.0

6t0 00

90,00

899,00

899,00 899,00

899,00 899,00

VALOR TO'I'AL 15.2 B4,00

+. oe eossÂo À ere DE REGrsrRo DE pRJços

4.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do
registro de preços.

S, VALIDADE DA ATA
s.1. Â validade da Ata de Registlo de Preços será de 12 (doze) meses, a partil da sua assinatura, não
podendo ser prorrogada, conforme dispôe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federàl ne 8,666/1993
c/c Art. 11 do Decreto Municipal nq 05/2017.

6. REVISÃO E CANCEUIMENTO
6.1. 

^ ^dministraçâo 
reaiizará pesquisa de mercado periodicamente, em intcrvalos não superiores

a 180 [cento e oitentir) dias, a fim de veriÍicar a vantajosidade dos preços rcgistrados nestâ Ata.
6.2. Os preços reBistrados poderão ser revistos em decorrôncia de eventual reduçâo dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração pronrover as negociaçôes junto ao fornecedor.
6.3. Quando o prcço registrado se tornar superior ao preÇo praticado no mercado por motivo
supervenicntc, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos
valorcs praticados pelo mercado.
6.4. 0 fornccedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicaçâo de penalidade.

6.4.1, A orden de classificaçâo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pÍeços aos

valores de mercado observará a classificaçâo original.
6.5. Quando o preço dc mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor Dâo puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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Prêça Or Joséloaquim lúarques, rq 222,Cênt.o, perâlva/N4A, CEP:65.21l 0O0, e mail Lc Lccco

6 284,00
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ttcdc dc Íutsalfio 2

5 uola de vôlei de uadrâ
3 Panguó/Paulo

3 Panguó/Paulo
Frâncisco

100 (l

Rcdc de tutel.,olde campo. Íio 2

Francisco
99,00

3,20
9

Medâlha de ouro nrédia
Medalha de ratr nrédia

U nid
Unid 300 Crespar

10 'l roléu grande 45cn1 U nid 1.', 1.079,00
11 TroÍéu nrédio 35.rn Ilnid 17 84,00

22!
83,00

1..42A,O0

lIn:d :10 Pangué/Paulo
Francisco

8,00 240,00

tJn id 2 180,00Kit de marcaçio para vôleide praia

Kit equipâBem Íutsal inÍanto iuvenil 0B a

11anos, contendo 20 camisâs, 20 shorts
e 20 meiões

Ilomba para cncheI bola12

13

l4 l(ir 1 899,00

Kil eqüipagen lirtsal infanto juvenil 12 a
14 anos, contendo 20 câmisâs, 20 shorts
e 20 nreiôes

15 Kir 7

16 Kit equipágên Íutebol de campo infânto

iuvenil l5 a l7 anos. contendo 20

Trb

Kir TrbI

20 shorts e 20 meiões

Pangué/Paulo
Frâncisco

Trb

àrva@smair.colÀ/

Unid

Par t
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6.5.1. Liberar o fornccedor do compromisso assumido, caso â comunicâção ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata

de registro de preços, adotardo as medidas cabiveis para obtenção dâ contratação mais vantajosa.
ó.7. o [egistro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.7. Descu mprir as condiçôes dâ ata de registro de preços;
6.7.2. Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem iustifi cativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar supenor
àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. S.rfrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contratô
administratiyo, alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8,0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7,1, 5,7,2 e 5.7,4 será
fornrâlizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampJa defesa.
6.9. O cancelamento do regjsÍo de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decoÍrcnte de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente compÍovados e

justificados:
6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6,9.2. A pedido do fornecedor

7. DAS PÉNÂLIDÂDES
7.1.0 descumprimento cla Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidarles
estabelecidas no Edital.
7,2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de pÍeços que, convocados, nâo honrarem o compromisso assumido
in,ushficadamente, nos termos do arL 49, §1q do Decreto nq 10.024/2079.
7,3, É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta atâ de registro de preço Iart,4e, inciso lX, do Decreto Municipal
na 05/2017J, exceto nas hipóleses em que o descumprimento disscr respcito às contrataçôes dos
órgãos participantes, caso no qual cabcrá ao respectivo órgão participante a aplicação da
pcnalidade [Art. 5!, Parágrafo Único, do Decr cto Municipa] np 05/2017).
7.4.O ór9ão paÍticipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
prcvistàs no art. 19 do l)ecreto Municipnl f 05/2077, dada; necessidarle de instauraç.o dc
procedimento para cancclamento do registlo do Íbrnecedor.

8. CONDIçôES GERÂIS
8.1. As condições gcrais do íornecimento, tais cômo os prazos para entre8a e recebimento do objeto,
as obrigaçôes da Adrninistração e do forneccdor registrado, penalidades e demais condições drr

ajuste, encontram-se dcfinidos no Termo dc Rcferência, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta âta de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trrta o § 1a do art. 65 da l,ei Federâl nq 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1q do

Dccreto Municipal n" 05 /2077.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregâo, contendo a relação dos licitantes que aceitarenl
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será ancxada a

esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 10, §40 do Decreto Municipal n'05/20217.

Praça Or Joséloaquim tú3lques, ns222,Cêntro, Penal!a/MÂ, CEP:65.213 000, e mail: licitãcao. a và@rma

ü
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NL.
Nilzirar#unes Pinto

Membro/CPL

l t/

8.4. A fiscalizaçâo do I'ornecimento dos mateliais ficará a cargo da servidora, Rajmara Assunçâo
Alves dê Sousa, Digitâdora, Matrícula n" 7225-l e CPF n" 048.563.213-66, designada pelo
Município, na forma estahelecida no Termo de Referência, Anexo I, do Edital.

Pa[a firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas] vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas pattes.

Penalva [MAJ, 22 de ianeiro de 2024

Comissão Permanentc de Licitação - CPL

IPortaria n' 107l2023-CABlPEN/MA]

g "{b

Frêud NortoD Moreira dos Sântos
Presidente/CPL

t' da Silva
Menrbl o/CPL

BeneÍiciária da Ata

SONIA MARIA Assi.ado dêÍorma digitàl poÍ

MENDoNCALETTE ;i,lilâHlx$!5D,:!'^"*
PINHEIRO:37542095315 Dàdos:2024.01.22 1o:17:25-o3oo'

Sônia l\'laria Mendonça Leite Pinheiro
Representante Legal

pêni vi/À,4l\ aFp 65 711 ona, ê m:il i.irâ.âô nênàlv2/ôêmà l.ôm
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qudreit. mile qudreJrtd red:5). Vi6ÉNCtAi 12 (doze) meser, Com inkio d
parÜr dâ assinatura do cônÍaro. PÉDRo oo RosaRlo r'ra, 22 DE

,ÀNEIRO DE 2024. A§SINÀIURÂ: SUELY DE JESUS LOBAIo, secretário
Muni.ipàl de Educàçao; PÂTÂlClA (EtIY fIORAES DE ALlrElDÁ -

Cód i q o I d entif i c adoL d9 3 c6 51 d a7 37 l0 5 I Aa I 7 dB a6 8c 5 6t I d I-:r._á_L
'v.,r]A 4 3f

POÂrAnta Nr 2r2,2023 PCÍÂLVá,/ír4Â, 22 DE DCLIaTO_DI
2023, RETIFICÂ!Â

RESENHA,CONIRAIO N! 23/2024-PARTES: coNÍRATo DL

FORNECII,IENTO, QUE ENÍR€ 5l CELEBRAM, DE uM LADO A PREFEITUBA

MUNICIPAL DE PEORO DO ROSÀR O/MA É DE OL]TRO LADO, A FMPRFSÀ

P. K. T4ORAES DE ALI'lElDA LToA (cNPl iq 47.108.iI1/0001 23).
OBIETO TONÍRATAçAO DE EMPÂEsA ESPECIALIZADA NA EVENÍI]ÀL
4QLIsI(Á^ OL ILç45 ONEUS L BôITP Â5 PôRÀ VA]\-IL\(ÁO JÂ
FROTÀ DI VÉICULOS PEÂIENCENÍES À PREFEITURA I4UNIC]PAL, d€
ôter€tee da Sccretàr a Í'luni(ipal de 5àúdê. AMPAÂO LECAL LEI N"

8,666/91 e Lei ne 10.520/2002,v4L0À GLOBAL 240,040,00 (duzentos e

qua.e-Là Íilê quàre.ta rea sl. v Gatlala l? rdoze) meses con incroa
paítr da àssinâtura do con:Íaro. PEDRo Do RosÀRlo'MA, 22 oE

-^,EtRo 
DE 2021. asslNÁTURA: suELy DE lEsus LoBATo. sê.r€tário

IJNItiPôI dE EdUCà!ãO; PATRíCIA KELLY MORAÉ5 DE ALMEIDA -

PORÍÃttÁ t{! 272/202t PEN^LVN[^. 22 DE DÊZEilgÀO DE
2023.
RmflcÂDÁ
ROIIILOO CÂilPOS SILVA, P/êÍê tô Municipál de Ppnalvà. Eíado do
lÍaranhá0, no uso de suas atr buições l€qais cuta compelénc à se
ên.ont.â nâ Const tuiçãô Fêd€râl ê nâ Ie' 0Ígáiica do Municip o de

CON§IOERÀNDO, à nêcêssdãdê de re!ulamêntar o Pro.esto Seletivo
dos Proíessores que at!êrão na Eduração €m Íempo lntegral;ê
CONSIOERÀNDO, prihc pàlmente os p, n.ipios dê lcgald.d( c da
5!p,enruc d do iÍeresse Publico:
RESOLVE:
art. le - NomeaÍ d cofirssão lul'tadorê, Êarô cônduzií o Píoc€rto
Sêlerivo doe Proiesso.eç qle atuaíào nâ Educàção en Íernpo lÍrtegírl
quc consi!úá no Íecebimento de dorlmentos e na análisê de titulos
c!rrículos documentos e e.ú€vistas, êm conrormidade €om a Ler

ll'r n cipàl 502/2023 e Oeíeto

Pubticado por ICrSE LEANDRO SILVA RABELO

CódEo id. htifr t ador 7( 3 6087 3 2 1 39 52 97 1 r92 2 5@ I 467adaj

RE5EllHÀ DO COllTltAÍO fú! 23,2024

Publicàdo paí JOSE LEAJIDRO StLvA RABELO

Códqa 1 d? núÍ|. àdoí : tb. Íõ8d 1 49 1 00 ac] àÍ2í8elbàb82 e200

SUPL'NTE

PREf EITURA MUT{ICIPÁL DE PEI'JALVÂ

ATA D: REGISTRO DE PREçO Nq 04/2024
ESpÉCtE: Exvato de ÁRP. PROCESSO Ol0/2023-SEMED. r.lClÍAçÀO:
Preqão Eleúôn(o,r'9U2023. oaJETo Reqisúo de Preços para Íut!ra
ê Êveituôl êqu rição de màterial esportivo para o PÍojêto Esporte na

Escola". da s€cÍetàía Muni.rpàl de Ed!.ação ao Mun cípiô de Pêna va

ll/Â). vlciNalÂ: 22t0tt202t a ?2tat?a2\ r12 mesesr DÀTA DE

ÀSSlilAÍURA 22101/202,1 PÁRTES P.eíêtLrà Mu..,prl Ce

Pênàlr'a/vÂ. lCr,lPJ n' 06.179.402/0001-81) ê 5. D. Maleíra ÊspoÍt,vo
Lidô. (cNPl 10.593.548/0001 46). ITEX5: 1 a 16. VATOR RS

-{ 284,00. A iitegrâ da Ata se ênccntÍa no sitê: penalvâ.ma.gov,br.

ud Noíto. Morei.à dos 5àntoíPreside.te/CPL

Árt, 2! - O desempênho das atribuiçôês da Comissáo ora
nom.àda sêrá (onsiderado sêrviço dê rêlêvàntê lntcrcssê
públi.o pÍêstado àô l.luíiripio.
Art. 39 - Esta Portárie êôtra em vigoí na data dê suâ publicà(áo.
Gêb óete do Píeleto l,lun cipãl de Pena va/l,lA, aos 22 dias do mêr de

RONILDO CAüPO5 5lt^VÀ

EXTRAÍO DE ÀTÂ DE REGISTSO DE PRECOS

ÊXTRATO Oe COr,lTRÁÍO ADtílail5ÍÃArlvO

Pubticado pot: FLAqO MARTNHO çOtiçALvEs
Codtqo óentihcador: 4fc4(c5e586dla1 b68bee82í41 c6Acb

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Púbtkada par: WALOENIR TORRES DÀ stLvA
Côd qa d e ntik.ado. c 39 161 1 6e 499 ja058b836fo0ec ) c 16 l

ÊxTRATO OE CONTRATO l{i 2029051

coNTRATO AOD'INISTRÂTIVO N' 01/2024
EsPÉclEr Extrato .iê cortràto. PRocEssor 041/2021-sENlaD.
ilOOÂLIDADÉ OE UClrÂçÀO. Pregào EletÍÔn co n' 8712021.
PARTES PÍeÍeiturô [4un,cipal de Penalvd/MA (CNP] n,
06.179.402/0001.81) € sigm€tal lndústria de Equipamentos em Aços

Lrda. IcNPJ n! 50.937.669/000I-82). oBlETo Aq!,si!ào de
equrpàmentos para academ a de 5àrde ac àr lvre .o Mun(ipio de

Peoalva/MA VALOI FÍ 16.ô00,00. DOIÀçÁO ORçÂ ENrÀRlÂ
0/.Ob l5J0l.)O UÁ.121.000J.10l/.0OOO 4.4.90.)l.OO. VIGÉNCIA
22tA112024 a 22t0112025 l\7 metes). DATA DE ÂSSINÂTURÂ
22lOl/2024. SlGtlATÁRlOSr Roi l3c Câmp.s 5ivà, Prêfêito l.4un.,Ílãl.

Ê€lâ C..tí.1tante e A rr r Srhà P nherro liri 0., AÉpÍese.l.ite Leqà1.

FXTRAÍO DE CONÍRATO NE 20211053 - PÂOCESSO AOMINISÍRATIVO Nq

0000000849/2023. PARTES: PÍeÍeitura I',lunic pal de Po Xll -M^ e o

Senhôr IOSE IILTON NAIVA DE OLIVEIRA. CPF: 550.629.893 53. 08lETo
LocdÇão de rmóvel pàra f!ncronrme.!o do Préd o DA EsaoLA
NIUNICIPAL RoDÂIGO SILVA de P o Xll l,lA, V GENCIA: 2210I/2024 á

3ln212074 VAIOR DO CONTRATO: R$ 4.t00,00 (Qlatro Mi e

Quifheftos Reàis). Perf!zendo o valor ql0bal poÍ 12 meres de Rt
5a ooo.0o rc.nqJenta e qrat.o Mrl Red \) DoTAÇÀo 02 07
sEcREÍARIA MUI{lCrPÂt OE EDUCAçÀO O2 07 OO SECRtTARtA
i',luNlclPAL 0E EoucAÇÀo 12 Edu(ação 12 122 Administraçáo Gêla|12
122 0020 P806RÁl\,lA APoIO ADl.llNlsTRÁTlvO 12 I22 0020 2067 0000
Ft l\CIONÀMFN-O F I4ANUTFNÇÀO DA 5FC, MUNICIPÂ- OE EDLCÀçÁO

3.3.90.36.00 Outros Servicos De Teírerros . Pessoa Física 02 ll
FUUDEB 02 l3 00 fUNDEB 12 €ducãçáo 12 l6l E.s no FundàmenG
12 ]6} OOTO PÂOGRÀMA DESENVOLVIMENIO DÁ REDE ESCOLÁR !2
161 0070 20s3 0000 MANUTENçÃO E :lrNCrOIAMENÍO DO Er.r5 NO

ÊIJNoAME'!TAL . TUNDEB 40%3.3.90.36.00 outr$ 5erv,(os 0e
Têr(eiros - Pessoô Fisi.à MODALIDÀDE: Diçpensà de L cilaçóo, .om
FUtioaMÉNTAÇÀO LEGAL1 Ârt. 2Á X da LeL 8.666/93, RECURSOS

F.F tt'
t-. i t.
t -, là,a44 t"*" IÍr

f.., f, trl.t- 1,.,",,,,, |,," - t:

F;- l-

Pubticado po.: WALDENIR IARRES DA Sll VÀ

rssll 276ia50x
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